
Ofício nº 124/2014/GP
Itapoá, 29 de setembro de 2012.

À Vossa Senhoria o Senhor
Francisco Luiz Ferreira Filho
Secretário Geral
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina
Florianópolis/SC

Senhor Secretário,

Em resposta ao Of. TCE/SEG N° 8379/2014, encaminhamos cópia do Decreto
Legislativo n°. 78/2014, oriundo deste Poder, o qual dispõe sobre a aprovação das contas do
Prefeito relativas ao exercício de 2012, da Prefeitura Municipal de Itapoá, bem como cópia da
Ata   Nº84/14   da   4ª   Reunião   Extraordinária   do   2º   Ano   Legislativo   da   7ª   Legislatura   e   Ata
Nº82/2014 da Reunião da Comissão de Orçamento e Finanças, relativas a votação de julgamento
do processo PCP­ 13/00325817.

Atenciosamente, 

Sheron Scholze Rosa
                        Secretária Geral

M.M.


